
CÂMARA MUNIcIPAL DE AFONSO CTAUDIO . TS
Parlarnenro: JOMAR CIÁIIDIO COnnÊl

PARECER DA coMISSÃo oe coNSTIruIÇÃo, JUSTIÇA E REDeçÃo

PROJETO DE LEI NO 029/2023.

AUTORIA: VEREADOR PAULO APARECIDO THEREZA

EMENTA: REGUIÁMENTA PLACAS INFORMATIVAS COLOCADAS EM OBRAS PUBLICAS REALIZADAS PELO

tuuNtcipro DE AFoNSo cLAUDro, poR EMeRETTETRAS ou coNCESSToNARTAS DE sERVrÇo puBuco.

I . RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 02912023 de aúoria do Vereador Paulo Aparecido Thereza, que REGULAMENTA PLACAS

TNFoRMATTvAS coLocADAS EM oBRAS puBLrcAS REALTZADAS pELo rvruurcíno DE AFoNSo cúuoto,
POR EMPREITEIRAS OU CONGESSIOI.IÁRIRS DE SERVIÇO PUBLICO.

A matéria foi protocolada em 27 de outubro de2023, sob o Processo no 20512023 e lida no Pequeno Expediente

da Sessão Ordinária do dia 30 de outubro de 2023. Após o regimental despacho, visando à necessidade de

controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as Comissões de Constituição,

Justiça e Redação passa a analisar e emitir sobre o presente Projeto.

II_ PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que, pela descrição do projeto, constatamos que o mesmo trata de matéria de

competência legislativa, em conformidade com a legislação pertinente.

Apos uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra devidamente

amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com a técnica legislativa, não

trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se adequar às normas

de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento lnterno

desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples dos votos para sua aprovação.
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Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta Comissão, a

GONSTITUCTONALTDADE. LEGALTDADE. JUR|DICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei no

02912023 de autoria do Vereador Paulo Aparecido

ROMILDO POREZ DA SILVA
Relator

III _ VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

O Presidente e demais membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanham na íntegra o

voto do llustre Relator.

ROSERENE PAULINO DA SILVA

CARLOS ROBERTO SOUZA
[t/lem

PARECER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, a

coMlssÃo DE coNSTITU!ÇÃo, JUSTIçA E REDAÇÃO, concluiu seu parecer, pela

CONSTITUCIONALI E. LEGALIDADE. JURIDICIDADE e BOA T NICA LEGISLATIVA. ao Projeto de Lei

no 02912023 de autoria do Vereador Paulo Aparecido Thereza.

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/ES, 08 de 2023

PAULINO DA S ROMIL
Relator

CAMPOREZDA SILVA
Presidente

CARLOS
Membro

DESOIJZA

Ladeira l.rE Amélh Gaíim Pádr.ra, Ílo í 50 - Baino Sfo Tarc'sio -Atunso CláudiolES - CEP: 29600{)00

Site www.cmac.es.gov.br - Telefone (2713735-1234 - e-mail: cmac@cmac.es.gov.brAutenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003800390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




